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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 006/2025;

EMENTA: REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTH^O MUNICIPAL.
DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO
PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCTAS

O

O prefeito MUNICIPAL DE Il^OlíÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1“ - Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de
Ipoia, paia a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,1  1 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e
onze centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federai 14.133/2021, alterado pelo Decreto
Federal n° 12.343/2025.

- Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto
pagameiito, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes casos:

Taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos c

II. Taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo a
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal;

III. Serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;
IV. Aquisição de certificado digital;
V. Inexistência ou insuficiência eventual do material no almo.xarifado ou do serviço,

desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma
ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação de serviço:

VI. Despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;

VIL Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da
realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenadoi'
de Despesa.

Art. 2

I.

publicações diversas;

§ 1". As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas
rubricas orçamentárias.

§ 2°. Para efeitos deste aitigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se
tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem.

§ 3“. Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2'-’
do art. 95 da Lei Federai n“ 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal if 12.343/2025, a despesa com
combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada,
observadas as determinações que seguem:

\
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I. O veículo oficial deverá sair do Município de Iporã/PR com o tanque cheio,
abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de
combustível, a placa e a quilometragem do veículo;

II. Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota
percorrida pelo veículo abastecido.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025.
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§ 2° A duraçSo dos contratos decorrentes da ata de registro de preços
deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título Ili, da Lei Federal
n° 14.133, de 2021.

imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade
administrativa.

Art. 18. O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláusula
que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos preços
registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.
Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado.

§ 3° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

§ 4° A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os
preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços,
cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as
disposições legais incidentes sobre os contratos.

SlBSEÇÀOVll
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
SECRETARIAS, ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO
PARIICIPANTES

Art. 19. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão
gerenciador quando o fornecedor;

1 - For liberado;

11 ■ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
Justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n°
14.133, de 2021;

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.

Art. 20. A ata de registro de preços será cancelada, total ou
parcialmente, pelo órgão gerenciador:
1 - Pelo decurso do prazo de vigência;
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
111 - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de. consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

Art. 26. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante

autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não
tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no
edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário
da ata.

§ 1° As aquisições ou as contratações adicionais  a que se refere o
caput deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro dc
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

Art. 21. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
do recebimento da comunicação.

§ 3° Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão,
o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes
e ftituras decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerenciador e

com os órgãos participantes.

§ 4° O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos
estabelecidos no § 2° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

§ 5° Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

SUBSEÇÃO VI
DAS REGR.AS GERAIS DA CONTIUTAÇÂO

.Art. 22. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por
meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou
outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021.

Art. 23. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou

instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais
fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva, na
sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades
administrativas cabíveis.

Art. 27. É permitida, mediante ato do dirigente máximo da Secretaria
que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas
de registro de preços gerenciadas pela Administração Pública dos
Estados, do Distrito Federal e da União.

Art. 28 - Este Decreto entra em vigor em 07 de Janeiro de 2025.

revogadas as disposições em contrário

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
janeiro de 2025.

Art. 24. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que

formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes,
até 0 limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam
compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser
comprovado nos autos.

Art. 25. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de

Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n° 14.133, de
2021.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B0A3B678
§ r Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata
os art. 124 a 136, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, cujo limite é

aplicável ao contrato individualmente considerado  e não à ata de
registro de preços.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N” 006/2025
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EMENTA: REGULAMENTA NO ÂMBITO DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO
§2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA

PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DÁ SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Sanios

Código ldcntificador:ACCA2506

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PAIUNÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,

NOMEIA O SENHOR ALESSANDRO CÉSAR
RUIZ. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR PROFISSIONAL E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.DECRETA:

Art. r

administração do Município de Iporã, para a realização de pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) conforme dispõe
o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto
Federal n° 12.343/2025.

Será considerado válido o contrato verbal com a

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 07 de janeiro de 2025, o senhor
ALESSANDRO CÉSAR RUIZ. brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n®. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF Sob n°. 019.214.909-18, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo
para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022
de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

PROFISSIONAL. lotado na Secretaria de

Art. 2° - Serão consideradas como piequenas compras ou prestação de
serviços de pronto pagamento, as despesas que não possam
subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes
casos:

Taxas, custas Judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de
documentos e publicações diversas;
Taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como
objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal,
de interesse do Público Municipal;
Serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de
chaves, etc;

Aquisição de certificado digital;
Inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou

do serviço, desde que plenamente justificada pelo representante do
respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da
prestação de serviço;

Despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a
inviabilidade da realização de procedimento licitatório ou dispensa de
licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

Registni-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 07 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E370A177

GOVERNO MUNICIP.AL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 043/2025

DESIGNA O SERVIDOR ALESSANDRO CESAR§ r. As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho
nas suas respectivas rubricas orçamentárias. RUIZ PARA RESPONDER PELA JUNTA DE

SERVIÇO MILITAR DO MUNICÍPIO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.§ 2°. Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial

os casos nos quais não será possível continuar o deslocamento sem o
conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item
de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem.

ROBERTO DA SILVA - Prefeita Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais

§ 3®. Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite
estabelecido no §2° do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado
pelo Decreto Federal n° 12.343/2025, a despesa com combustível,
desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja
devidamente fundamentada, observadas as determinações que
seguem:

RESOLVE;

I  ■ Designar, a partir de 07 de janeiro de 2025,  o servidor
ALESSANDRO CÉSAR RUIZ. brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF Sob n°. 019.214.909-18, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeado através da Portaria n®

042/2025 de 07 de janeiro de 2025, lotado na Secretaria de
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, para responder
pela Junta de Sen’iço Militar, sem ônus financeiro para o Município.

O veículo oficial deverá sair do Município de Iporâ/PR com o tanque
cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota
fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;
Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento
ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o
abastecimento inicial conforme inciso 1, bem como  a rota percorrida
pelo veículo abastecido.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
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